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AVISO DE DISPENSA ELETRONICA Nº. 0013/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. I – 0.546 /2025

A Autarquia Municipal de Saúde de Itapecerica da Serra torna pública que através de seu
Ordenador de Despesas, Sra. Simone da Luz, Superintendente, ora denominado AUTORIDADE
COMPETENTE, na forma do disposto no Decreto Municipal Nº 3.603/2023, realizará Dispensa
Eletrônica com critério de julgamento menor preço, nos termos do Artigo nº 75 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais
legislação aplicável.

Data da sessão: 12/02/2025 a 17/02/2025

Data final para cadastro de proposta: 17/02/2025 às 07:59

Link: www.portaldecompraspublicas.com.br

Fase de Lances: 17/02/2025 Início às 08:00 e encerramento às 16:00

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA.

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação

por dispensa de licitação para a contratação de empresa especializada em oferecer serviços

para captação, leitura e envio de recortes eletrônicos de Diários Oficiais, no âmbito municipal,

estadual e federal, serviço de leitura e clipping eletrônico em todos os estados da federação e

jornal eletrônico junto aos órgãos oficiais, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste aviso de contratação direta e seus anexos.

1.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL (12 MESES), observadas
as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa
Eletrônica integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br.

2.2. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal de Compras Públicas para
acesso ao sistema e operacionalização.

2.3. As contratações poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico fornecido por
pessoa jurídica de direito privado, devendo o custo de operacionalização e uso do sistema ficar
a cargo do licitante.
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2.4. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.5. Além das vedações estabelecidas pelo art. 9º, §1º e §2º da Lei Federal Nº 14.133/21, não
será permitido, conforme previsto no artigo 14 da mesma Lei, a participação de fornecedores:

2.5.1.Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.5.3.Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

2.5.4.Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.5.5.Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.6.Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do
edital de licitação;

2.5.7.Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.5.8.Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

§ 1º O impedimento de que trata o item 2.5.5 será também aplicada ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

§ 2º A critério da Administração e exclusivamente o seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem aos itens 2.5.3 e 2.5.4 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgãoou entidade.

§ 3º Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
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§ 4º O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que
inclua como em cargodo contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

§ 5º Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades
ou que seja declarada inidônea nos termos desta Lei.

2.6. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de
improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/ cnep),
para aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar
contratos com a Administração Pública.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1.A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigente na data de entrega das
propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe este termo, assumindo o proponente o

http://www.portaltransparencia.gov.br/
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compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada à proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-
la ou modificá-la;

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1.Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

3.9.3.Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.9.5.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 08:00 horas da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de
lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

4.2.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL (ESTIMADO PARA 12 MESES);

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste
Aviso de Contratação Direta.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente
de classificação.

4.7.1.O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo
aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada
a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido
para a contratação.

5.2.3.Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90(noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1.Contiver vícios insanáveis;

5.5.2.Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;

5.5.3.Apresentar preços manifestamente inexeqüíveis ou permanecerem acima do preço
máximo definido para a contratação;

5.5.4.Não tiverem sua exeqüibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.
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5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexeqüível a proposta de preços ou
menor lance que:

5.6.1.For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários, simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exeqüibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço.

5.8.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

5.8.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I –
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor
mais bem classificado da fase de lances.

6.1.1.Os documentos de habilitação e a proposta readequada deverão ser encaminhados
dentro do prazo máximo de 2(duas) horas a partir da solicitação pelo servidor, sob pena
de desclassificação.

6.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já
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apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

6.4. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, para análise minuciosa dos documentos
exigidos sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.

6.5.1.Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão
ou entidade examinará a proposta subseqüente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuraçãode uma proposta que atenda às especificações do objeto e as
condições de habilitação

6.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. DA CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.4.1.Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.4.2.A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

7.4.3.A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no
artigo 137 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 138 a 139 da mesma Lei.

7.5. O prazo de vigência da contratação é de 30 dias corridos.

8. DAS SANÇÕES
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8.1. Da Resolução da Autorização de Fornecimento:

8.1.1.A resolução unilateral da Autorização de Fornecimento, em substituição ao contrato,
conforme previsto no artigo 95, da Lei 14.133/2021, se dará por ato unilateral e escrito da
Administração, por descumprimento do decorrente, exceto quando causado pela sua
própria conduta devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente e reduzida a termo no respectivo processo.

8.2. Do impedimento de licitar e contratar:

8.2.1.Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei
14.133/2021, pelo prazo deaté 3 (três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as
seguintes infrações legais previstas no artigo 155:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

b) Dar causa à inexecução total do contrato;

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocadodentro do prazo de validade de sua proposta;

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

8.3. Das multas:

8.3.1.Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou

8.3.2.Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para
o mesmo fim.

8.3.3.O atraso injustificado na entrega dos materiais, sem prejuízo do disposto no item
8.1, sujeitará a contratada/detentora à multa de mora calculada sobre o valor da
obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo
estipulado, na seguinte proporção:

8.3.3.1. De 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias
corridos;

8.3.3.2. Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1%
(um por cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à
do subitem 8.3.3.1.

8.3.3.3. Após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total,
aplicando-se o disposto no item 1.1. Cumulativamente a este.

8.3.3.4. O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela
administração, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da
notificação.
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Parágrafo único – A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo
estipulado ensejará a aplicação da multa prevista no item 8.3.3.1., considerando-se a
mora nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo
estabelecido deste item.

8.3.4.O pedido de prorrogação de prazo final da entrega dos materiais somente será
apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente.

8.3.5.As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de outras sanções
previstas na Lei nº 14.133/2021.

8.4. Da Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar:

8.4.1.Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV da
Lei 14.133/2021, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física
ou jurídica que praticar as infrações legais previstas no artigo 155, incisos VIII ao XII do
mesmo diploma legal:

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.4.2.A sanção estabelecida no item 8.4.1 será precedida de análise jurídica,
considerando reincidências de faltas, sua natureza e gravidade, e observará as regras
previstas do § 6º ao § 9º da Lei 14.133/2021.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores
registrados no aviso de licitações do Portal deCompras Públicas, por mensagem eletrônica,
na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora
deste procedimento.

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação
de habilitação, conforme o caso.
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9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e
na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico.

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação

9.13.2. ANEXO II – Modelo de Declaração Unificada

9.13.3. ANEXO III – Termo de Referência;

9.13.4. ANEXO IV- MINUTA DE CONTRATO

Itapecerica da Serra, 10 de fevereiro de 2025.
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ANEXO I

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1. Da Habilitação Jurídica:

a) Em se tratando de empresa individual, apresentar o registro comercial;

b) Em se tratando de sociedades comerciais, apresentar ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor devidamente registrado, onde conste o objeto;

c) Em se tratando de Sociedades por ações, apresentar ato constitutivo ou estatuto em vigor
onde conste o objeto acompanhado de documentos de eleição de seus diretores, devidamente
registrados;

d) Em se tratando de Sociedades Civis, apresentar ato constitutivo onde conste o objeto e
respectiva inscrição acompanhado de prova da diretoria em exercício devidamente registrada.

2. Da Qualificação Econômico Financeira:

a) Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja
pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para a
apresentação dos envelopes;

3. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de certidão
negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de tributos mobiliários, expedida no local do
domicílio ou da sede da licitante;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão
expedida no local do domicílio ou da sede da licitante, pertinente ao objeto licitado, ou
declaração de isenção, ou de não incidência assinada por seu representante legal, sob as penas
da lei, sendo a seguinte certidão:

c.1) Certidão Negativa de Débitos Tributários inscritos na Dívida Ativa, emitida pela
Procuradoria Geral do Estado ou Órgão Competente.

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio
da apresentação do CRF Certificado de Regularidade do FGTS;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos (ou positiva com efeitos de negativa), relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de CNDT Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (ou positiva com efeitos de
negativa), de acordo com a Lei nº 12.440/2011;
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4. DECLARAÇÕES:

4.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

4.3. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

4.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.6. Declaração de que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos
referentes ao objeto licitado, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem,
seguro, transporte, montagem, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes;
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

(em papel timbrado da licitante)

A empresa ____________________ , inscrita
no CNPJ sob o nº___________, estabelecida na , nº ,
bairro , na cidade de , estado,
por meio de seu representante legal abaixo identificado, sob as penas da Lei 14.133/2021,
para os fins de Habilitação, na Dispensa Eletrônica n° XXX/2025 do Processo de Administrativo
n° XXX/2025, instaurado pela Autarquia Municipal de Saúde IS, vem DECLARAR que:

1. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação, bem como não nos
encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, por nenhum órgão da
administração publica Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, e que não estamos
sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

2. Declaro estar ciente e concordar com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta
e seus anexos;

3. Declaro assumir a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

4. Declaro que nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas
e custos, como por exemplo: transporte, frete, pedágio, personalização (se houver), tributos de
qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas ao objeto da presente
contratação.

5. Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

6. Declaro não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

(Local) , de de 2025

______________________________________

Empresa, nome assinatura do responsável legal
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ANEXO III

1. INTRODUÇÃO .

1.1. O presente documento tem como objetivo descrever a primeira etapa da fase de planejamento e

apresenta os devidos estudos para a contratação e solução que atenderá a necessidade abaixo

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem à

Administração Pública.

2. OBJETO .
2.1. Contratação de empresa especializada em oferecer serviços para captação, leitura e envio de

recortes eletrônicos de Diários Oficiais, no âmbito municipal, estadual e federal, serviço de leitura e

clipping eletrônico em todos os estados da federação e jornal eletrônico junto aos órgãos oficiais.

3. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO
3.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar as seguintes publicações via e-mail:

UNIÃO

• UN - DOU/STF - Diário da Justiça Eletrônico - Supremo Tribunal Federal;

• UN - DOU/STJ - Diário da Justiça Eletrônico - Superior Tribunal de Justiça;

• UN - DOU/TRF2 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 2ª;

• UN - DOU/TRF15 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 15ª;

• UN - DOU/TST - Diário da Justiça da União - Tribunal Superior do Trabalho;

• UN - DOU/TSE - Diário da Justiça Eletrônico - Tribunal Superior Eleitoral;

• UN - CSJT - Diário da Justiça da União – Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

• UN - DOU/CNJ - Diário da Justiça - Conselho Nacional de Justiça;

• UN - DOU/TSE - Diário da Justiça Eletrônico - Tribunal Superior Eleitoral - Edição Extra;

• UN - DOU/CNMP - Diário Eletrônico do Conselho Nacional do Ministério Público – Processual;

• UN - DOU/CNMP - Diário Eletrônico do Conselho Nacional do Ministério Público –

Administrativo;

• UN - DOU/TRF2 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 2ª Região – Administrativo;

• UN - DOU/TRF15 - Diário Eletrônico da Justiça Federal da 15ª Região – Administrativo;

• DOU1 - Diário Oficial da União - Seção 1;

• DOU2 - Diário Oficial da União - Seção 2;

• DOU3 - Diário Oficial da União - Seção 3;

• DOU1 - Diário Oficial da União - Seção 1 - Edição Extra

• DOU2 - Diário Oficial da União - Seção 2 - Edição Extra;
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• DOU3 - Diário Oficial da União - Seção 3 - Edição Extra;

• UN CJF Conselho da Justiça Federal;

• DJEN UN CSJT Diário da Justiça da União – Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

• UN DOU/CNJ Diário da Justiça Conselho Nacional de Justiça Eletrônico;

• UN DOU/STF Diário da Justiça Eletrônico Supremo Tribunal Federal Edição Extra;

• UN DOU/STF Diário da Justiça Eletrônico Supremo Tribunal Federal Online;

• UN DOU/TRF2 Diário Eletrônico da Justiça Federal da 2ª Região – Editais Judiciais;

• TRF2 UN DOU/TRF2 Diário Eletrônico da Justiça Federal da 2ª Região – Eletrônico;

• UN DOU/TSE Diário da Justiça Eletrônico Tribunal Superior Eleitoral;

• UN DOU/TSE Diário da Justiça Eletrônico Tribunal Superior Eleitoral Edição Extra;

• UN DOU/TST Diário da Justiça da União Tribunal Superior do Trabalho.

União

• DOU1 Diário Oficial da União Seção 1;

• DOU1 Diário Oficial da União Seção 1 Edição Extra A;

• DOU1 Diário Oficial da União Seção 1 Edição Extra B;

• DOU2 Diário Oficial da União Seção 2;

• DOU2 Diário Oficial da União Seção 2 Edição Extra A;

• DOU3 Diário Oficial da União Seção 3;

• DOU3 Diário Oficial da União Seção 3 Edição Extra A;

• DOU3 Diário Oficial da União Seção 3 Tabela da Caixa;

• UN DJEN/TRF6 Diário da Justiça Eletrônico Tribunal Regional Federal da 6 Região;

• DJEN UN DOE/TCU Diário Oficial Eletrônico Tribunal de Contas da União Administrativo;

• UN DOE/TCU Diário Oficial Eletrônico Tribunal de Contas da União Deliberações;

• UN DOE/TCU Diário Oficial Eletrônico Tribunal de Contas da União Especial;

• UN DOU/TST Diário da Justiça da União Tribunal Superior do Trabalho Administrativo;

• UN PJeCor Corregedorias DJEN UN Sistema Eletrônico de Execução Unificado;

• DJEN Módulo 3º São Paulo SP APM Diário Oficial dos Municípios do Estado de São Paulo SP;

• DJE/SP Diário da Justiça Eletrônico Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Eletrônico SP

DOCIDADESP Diário Oficial da Cidade de São Paulo SP;

• DOSP Diário Oficial do Estado de São Paulo Caderno Junta Comercial SP;

• DOSP Diário Oficial do Estado de São Paulo Empresarial SP;

• DOSP Diário Oficial do Estado de São Paulo Municípios SP;

• DOSP Diário Oficial do Estado de São Paulo Poder Executivo Seção I SP;
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• DOSP Diário Oficial do Estado de São Paulo Poder Executivo Seção II SP;

• DOSP Diário Oficial do Estado de São Paulo Poder Executivo Seção III SP;

• DOSP Diário Oficial do Estado de São Paulo Poder Executivo Seção III Edição Extra SP;

• DOSP/OAB Diário Oficial do Estado de São Paulo Poder Judiciário Ordem dos Advogados do

Brasil SP;

• DOSP/TCE Diário Oficial do Estado de São Paulo Poder Legislativo SP;

• DOSP/TCE Diário Oficial do Estado de São Paulo Poder Legislativo Acompanhamentos.

São Paulo

• SP DEJT/TRT15 Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

Região;

•SP DEJT/TRT15 Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

Região;

• Administrativo

• SP DEJT/TRT2 Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho Tribunal Regional do Trabalho da 2ª

Região SP;

• DEJT/TRT2 Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho Tribunal Regional do Trabalho da 2ª

Região Administrativo;

• SP DJE/TJSP Diário da Justiça Eletrônico Caderno 1 Administrativo;

• SP DJE/TJSP Diário da Justiça Eletrônico Caderno 2 Judicial 2ª Instância;

• SP DJE/TJSP Diário da Justiça Eletrônico Caderno 2 – Judicial – 2ª Instância – Parte I – Entrada

e Distribuição;

• SP DJE/TJSP Diário da Justiça Eletrônico Caderno 2 – Judicial – 2ª Instância – Parte II –

Processamento;

• SP DJE/TJSP Diário da Justiça Eletrônico Caderno 3 Judicial 1ª Instância Capital;

• SP DJE/TJSP Diário da Justiça Eletrônico Caderno 3 – Judicial – 1ª Instância – Capital – Parte I

(Fóruns Centrais);

• SP DJE/TJSP Diário da Justiça Eletrônico Caderno 3 – Judicial – 1ª Instância – Capital – Parte II

(Fóruns Regionais e Distritais);

• SP DJE/TJSP Diário da Justiça Eletrônico Caderno 4 Judicial 1ª Instância Interior Parte I SP;

• DJE/TJSP Diário da Justiça Eletrônico Caderno 4 Judicial 1ª Instância Interior Parte II SP;

• DJE/TJSP Diário da Justiça Eletrônico Caderno 4 Judicial 1ª Instância Interior Parte III SP;

• DJE/TJSP Diário da Justiça Eletrônico Caderno 5 Editais e Leilões SP;

• DJE/TRE SP Diário da Justiça Eletrônico Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo SP;
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• DJE/TRE SP Diário da Justiça Eletrônico Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo Edição Extra;

• SP DO/TRT2 Diário Oficial Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região SP TIT Tribunal de

Impostos e Taxas;

• SP TJMSP Diário da Justiça Militar Eletrônico;

• SP TJMSP Diário da Justiça Militar Eletrônico DJEN.

União

• TRF3 MS/SP/ UM;

• DOU/TRF3 Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região Administrativo;

• UN DOU/TRF3 Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região Judicial I Capital SP UM;

• DOU/TRF3 Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região Judicial I Interior SP e MS UM;

• DOU/TRF3 Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região Judicial I JEF UM;

• DOU/TRF3 Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região Judicial I TRF UM;

• DOU/TRF3 Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região Judicial II Capital SP UM;

• DOU/TRF3 Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região Judicial II Interior SP e MS;

• UN DOU/TRF3 Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região Judicial II JEF UM;

• DOU/TRF3 Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região Judicial II TRF.

• ADVOGADO • Advogado, enfim, todas as publicações que ocorrerem em nome da Autarquia

Saúde IS e seus procuradores.

3.2. As pesquisas das publicações deverão ocorrer:

3.2.1. Pela Razão Social da Autarquia Saúde IS;

3.2.2. Pela raiz do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ/MF sob nº. 09.583.958/0001-

27;

3.2.3. Pelo Nome de seus Procuradores Dra. Elaine Cristina de Moraes e Dr. José Cirilo Cordeiro

da Silva;

3.2.4. Pelo número de inscrição da Ordem dos Advogados do Brasil dos advogados que

constam e/ou constaram nas procurações outorgadas, conforme relação encaminhada à CONTRATADA;

4. DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVAS .
4.1. A necessidade consiste na contratação de empresa especializada em oferecer serviços para

captação, leitura e envio de recortes eletrônicos de Diários Oficiais, no âmbito municipal, estadual e

federal, serviço de leitura e clipping eletrônico em todos os estados da federação e jornal eletrônico

junto aos órgãos oficiais.

4.2. A enorme quantidade de publicações, em diários oficiais diversos, disponibilizados em horários

também variáveis, torna inviável a leitura diária desses jornais pela Administração nas pessoas de seus
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empregados, o que justifica a contratação de empresa, até em obediências aos princípios da celeridade

e da economicidade.

4.3. Justifica a presente aquisição para atender as necessidades do setor da Coordenadoria Jurídica que

se justifica para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de “recortes

eletrônicos dos diários oficiais de pesquisa e leitura eletrônica, com o envio eletrônico de recortes (via e-

mail, site e Aplicativo), relativos aos Diários de Justiça, Diário Oficial da União e Diários Oficiais

Municipais e Estaduais que contenham as intimações judiciais dos Estados (Diário da Justiça) e Tribunais

de Contas (TCE e TCU).”, visando agilidade da rotina jurídica e administrativa, conforme condições

estabelecidas neste termo e no Contrato.

5. DO FUNDAMENTO LEGAL .
5.1. Artigo 75 Inc. II da Lei 14.133/2021.

6. ÁREA REQUISITANTE .
6.1. REQUISITANTE: Coordenadoria Jurídica

6.2. RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO: Úrsula Bastos Franco, Assistente Administrativo.

E-mail: jurídico.saude@itapecerica.sp.gov.br Telefone: 11 4668.6045

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO .
7.1. A contratação os serviços será realizada pelos critérios de menor preço unitário.

7.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

7.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº. 14.133, de

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

7.4. Para os licitantes que ofertarem melhor proposta para os itens apresentar ficha técnica/catálogo do

serviço, original e em português.

7.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período

nos termos do artigo 84 da lei Federa nº. 14.133/2021.

8. PRAZO E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS .

8.1. O presente contrato vigorará pelo prazo de até 12 (doze) meses a partir da assinatura do termo de

ajuste entre as partes, os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis durante o prazo inicial

do contrato, de 12 (doze) meses, salvo se houver prorrogação por iguais e sucessivos períodos até o

limite previsto no art. 107 da Lei nº. 14.133 de 2021 e suas alterações.

8.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, com

posterior deferimento da Contratante, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno

de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) exclusivamente para

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

8.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este

ocorrer.

8.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA .

9.1. Os Serviços deverão ser todos de 1º qualidade, e em seu preço deverá estar incluído todo e

qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se a Contratante com

relação a isso.

9.2. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a proposta

apresentada nos autos do Processo de Licitação, os documentos do processo de Licitação e

especificações do Contratante passam a fazer parte integrante do presente Termo de Contrato,

independentemente de transcrição.

9.3. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação,

devendo comunicar à Administração, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a

manutenção do presente Contrato.

9.4. A CONTRATADA exime desde já a CONTRATANTE, de quaisquer débitos de natureza trabalhista

fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais ou municipais,

bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento do presente Contrato.

9.5. Os serviços oferecidos pela CONTRATADA, com objetivo de facilitar a gestão da Coordenadoria

Jurídica e do Departamento Financeiro.

9.6. A CONTRATADA responderá por todos os vícios e defeitos dos serviços durante o período de

vigência do contrato;



AUTARQUIA MUNICIPAL SAÚDE – I.S.
ITAPECERICA DA SERRA

Página 20 de 27
Departamento de Suprimentos

Rua Major Manoel Francisco de Moraes, n° 286, Centro, Itapecerica da Serra/SP - CEP: 06.850-050 - Fone: (11) 4668-6020 - E-mail:
suprimentos.saude@itapecerica.sp.gov.br

9.7. O suporte técnico ocorrerá sem nenhum ônus para a Autarquia Saúde IS mesmo quando for

necessária a atualização, o translado e a estada de técnicos da CONTRATADA ou qualquer outro tipo de

serviço necessário para garantir o cumprimento do serviço;

9.8. A CONTRATADA não poderá repassar a terceiros, em nenhuma hipótese, qualquer informação da

Autarquia IS que possa expor sua segurança da informação e atingir suas áreas de negócio;

9.9. Compreendendo que a informação fidedigna e precisa possui relevante importância para a gestão

da Autarquia Saúde IS e suas unidades gerenciadas, é necessário que a mesma esteja protegida e seu

acesso seja controlado. Logo, é imprescindível que os profissionais da CONTRATADA adotem as

seguintes ações:

9.10. Tratar como confidenciais e zelar pelo sigilo de todos os dados, informações ou documentos que

tomar conhecimento em decorrência da prestação dos serviços objeto dessa contratação, bem como

deverá submeter-se às normas e políticas de segurança da CONTRATANTE, devendo orientar seus

funcionários ou prepostos nesse sentido, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa.

9.11. Assumir a responsabilidade sobre todos os possíveis danos físicos e/ou materiais causados à

CONTRATANTE, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança.

9.12. Todas informações contidas nos bancos de dados são de propriedade e uso exclusivo da

CONTRATANTE, e deverá, no encerramento do contrato, permanecer com todas as atualizações,

alterações e outros registros pertinentes.

9.13. Todos os cadastros constituídos ou desenvolvidos no decorrer da execução do instrumento

contratual passarão a fazer parte dos arquivos da CONTRATANTE, devendo os mesmos permanecer com

todas as atualizações, alterações e demais registros a eles pertinentes.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE .

10.1. Efetuar os pagamentos, no prazo e nas condições indicadas neste instrumento, dos serviços que

estiverem de acordo com as especificações, comunicando à CONTRATADA quaisquer irregularidades ou

problemas que possam inviabilizar os pagamentos;

10.2. Nomear Gestor do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

10.3. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto e das demais cláusulas do Contrato;

10.3.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade

da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 a 121 da Lei nº.

14.133, de 2021.
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10.4. Comunicar tempestivamente à CONTRATADA, por escrito, sobre as possíveis irregularidades

observadas no decorrer da prestação dos serviços para a imediata adoção das providências para sanar

os problemas eventualmente ocorridos;

10.5. Proporcionar as condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir o que estabelecem

o Edital e o Contrato;

10.6. Atestar as notas fiscais/faturas desde que tenham sido entregues conforme estipulado no contrato,

verificar os relatórios apresentados, encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,

para pagamento;

10.7. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre as imperfeições, falhas, e demais irregularidades

constatadas na execução dos procedimentos previstos no presente Edital e no Contrato, a fim de serem

tomadas as providências cabíveis para correção do que for notificado;

10.8. Aplicar à CONTRATADA as penalidades previstas no Edital e na legislação pertinente e documentar

as ocorrências havidas, determinando a regularização das falhas e defeitos observados no fornecimento

e utilização dos produtos;

10.9. Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que venham a ser

solicitados pelo preposto da CONTRATADA;

10.10. Realizar atividades de dúvidas, informações e esclarecimentos pertinentes ao objeto deste Termo

de Referência, que venham ser solicitados pela CONTRATANTE;

10.11. A CONTRATANTE fiscalizará obrigatoriamente a execução do contrato a fim de verificar se no seu

desenvolvimento estão sendo observadas as especificações e demais requisitos neles previstos,

reservando-se o direito de rejeitar os serviços que a seu critério, não forem considerados satisfatórios;

10.12. Devolver todo e qualquer produto que estiver fora das especificações e solicitar expressamente

sua substituição. Levar a conhecimento da CONTRATADA, a realização de eventos que interfiram

diretamente nas rotinas e funcionamento das comunicações;

10.13. Exigir, sempre que necessário, a apresentação da documentação comprovando a manutenção

das condições que ensejaram a contratação do licitante e habilitação no presente processo licitatório

11. DO PAGAMENTO .
11.1. O prazo para o pagamento será até o dia 30 (trinta) do mês subsequente a prestação dos serviços,

mediante apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente discriminada e atestada pelo gestor.

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.
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11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficias ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº. 14.133/2021.

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.6. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº.

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições por aquele regime. No

entanto, o pagamento, ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12. DAS SANÇÕES .

12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art.

155 da Lei nº 14.133, de 2021

12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no item anterior ficará sujeito,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por dar causa à inexecução parcial do contrato deste Aviso de Contratação

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco) a 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s)

item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações;

c. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, deste Aviso de

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos demais casos que justifiquem a imposição

da penalidade mais grave;

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: a natureza e a gravidade da infração cometida; as

peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os danos que dela

provierem para a Administração Pública; a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
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12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 9.11. As

sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA .

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no orçamento.

Itapecerica da Serra, 10 de janeiro de 2025.

Úrsula Bastos Franco

Coordenadoria Jurídica

Saúde – IS



AUTARQUIA MUNICIPAL SAÚDE – I.S.
ITAPECERICA DA SERRA

Página 24 de 27
Departamento de Suprimentos

Rua Major Manoel Francisco de Moraes, n° 286, Centro, Itapecerica da Serra/SP - CEP: 06.850-050 - Fone: (11) 4668-6020 - E-mail:
suprimentos.saude@itapecerica.sp.gov.br

ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

TERMO DE CONTRATO Nº XXX/2025, QUE FAZEM ENTRE SI
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE - IS E A EMPRESA
___________

A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE - IS por intermédio do(a) .................................... (órgão interno
contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de ......................................
/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a)
SUPERINTENDENTE, Sr(a).........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida
pela (o) .................., e CPF nº ........................, doravante denominada CONTRATANTE, e
o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a)
na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida
pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo Administrativo
nº 0.546/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e Decreto
Municipal 3.606/2023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do DISPENSA nº
013/2025 , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato prestação de serviços de _____________________,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VALOR
MENSAL

VALOR
TOTAL

VALOR TOTAL:

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início
na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art.
107 da Lei nº 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de XXXX, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:
Fonte:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:
PI:

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo
pagamento, tendo como base o IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 (trinta) dias
úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será de 30 (trinta) dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

10.CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:
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13.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da
Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.3. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

13.4. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos
motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.

13.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021.

13.6. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,
CONFORME O CASO:

13.7. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.8. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.9. Indenizações e multas.

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.3. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021.

18.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Itapecerica da Serra/SP para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §1º da Lei nº 14.133/2021.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

Itapecerica da Serra, DD de MMMMM de 2025.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS
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